
miNas Gerais  diário do executivo sábado, 20 de Novembro de 2021 – 3 
DECrETo NE Nº 477, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de ser-
vidão, terreno necessário à extensão da rede de Distri-
buição rural Bambuí, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Bambuí .

 
 
o vicE-GovErNADor,no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de Bambuí, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Bam-
buí, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Bambuí .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 477, de 19 de novembro de 2021)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da coordenada 

399741:7786178, segue por 43 m até a coordenada 399751:7786136, onde se finaliza a área embargada. O tre-
cho da rede totaliza uma extensão de 43 m de comprimento por 15 m de largura, totalizando uma área de ser-
vidão de 645 m² .

 
DECrETo NE Nº 478, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de ser-
vidão, terreno necessário à extensão da rede de Distri-
buição rural Araçuaí, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Araçuaí .

 
 
o vicE-GovErNADor,no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de Araçuaí, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Ara-
çuaí, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no Município de Araçuaí .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 478, de 19 de novembro de 2021)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da rede exis-

tente na coordenada 180365:8136778, área rural do Município de Araçuaí, percorre-se 118 m em linha reta até 
a coordenada 180429:8136877, onde vira-se 83º à direita e percorre-se 135 m em linha reta até a coordenada 
180480:8136752, onde vira-se 76º à direita e percorre-se 83 m em linha reta até a coordenada 180429:8136686, 
compreendendo a distância total de 336 m de comprimento com 15 m de largura, perfazendo uma área total de 
5 .040 m² .

 
DECrETo NE Nº 479, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Nanuque, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Nanuque .

 
 
o vicE-GovErNADor,no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de Nanuque, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Nanu-
que, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Nanuque .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 479, de 19 de novembro de 2021)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da rede exis-

tente na propriedade do Sr . Tadeu Franco na coordenada 356263:8028061, área rural do Município de Nanuque, 
percorre-se 245 m em linha reta até a coordenada 356278:8028306, onde vira-se 82° à direita e percorre-se 200 
m em linha reta até a coordenada 356477:8028321, compreendendo a distância total de 445 m de comprimento 
com 15 m de largura, perfazendo uma área total de 6 .675 m² .

 
DECrETo NE Nº 480, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Fernandes Tourinho, de 7,96 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de Fernandes Tourinho .

 
 
o vicE-GovErNADor,no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de Fernandes Tourinho, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descri-
ção perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Fer-
nandes Tourinho, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no Município de Fernandes Tourinho .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 480, de 19 de novembro de 2021)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da rede exis-

tente na propriedade do Sr . Agenor Paulo de Brito na coordenada 810574:7883807, área rural do Município 
de Fernandes Tourinho, percorre-se em linha reta 296 m até a coordenada 810360:7883603, onde vira-se 34º à 
esquerda e percorre-se 54 m em linha reta até a divisa das propriedades do Sr . Agenor Paulo de Brito com a do 
Sr . Camilo Leles de Almeida, na coordenada 810313:7883382, compreendendo a distância total de 350 m de 
comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 5 .250 m² .

 
DECrETo NE Nº 481, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Itatiaiuçu, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Itatiaiuçu .

 
 
o vicE-GovErNADor,no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de Itatiaiuçu, compreendido dentro de uma faixa com largura de 30 m, conforme a descrição peri-
métrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Ita-
tiaiuçu, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Itatiaiuçu .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 481, de 19 de novembro de 2021)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se na coordenada 

558412:7761313 e segue por 90 m até a coordenada 558443:7761228 onde se finaliza a área embargada. O tre-
cho da rede totaliza uma extensão de 90 m de comprimento por 30 m de largura, totalizando uma área de ser-
vidão de 2 .700 m² .

 
DECrETo NE Nº 482, DE 19 DE NovEMBro DE 2021 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à modificação da Rede de Distri-
buição rural Juiz de Fora, de 22 kv, do Sistema Cemig, 
no Município de Juiz de Fora .

 
 
o vicE-GovErNADor,no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 

Município de Juiz de Fora, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição peri-
métrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à modificação da Rede de Distribuição Rural 
Juiz de Fora, de 22 kv, do Sistema Cemig, no Município de Juiz de Fora .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211119231315013.


